
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

“Moção de aplausos ao senhor Rafael da Silva
Yonekubo.”
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Senhor Presidente, 
          Com base no que dispõe o inciso XIV do Artigo 142 do Regimento Interno desta Augusta Casa,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do soberano plenário, que proceda ao devido registro nos
anais  deste  Legislativo e  encaminhe a  presente Moção de Aplausos ao Senhor Rafael  da Silva
Yonekubo. 
  

JUSTIFICATIVA 
            Apresenta Moção de Aplausos e rende justa e merecida homenagem ao Senhor Rafael da silva
Yonekubo,  Coordenador-Geral do evento anual Feira Cultural do Japão – Cuiabá 2026, em sua
segunda edição, em reconhecimento à sua relevante contribuição para a promoção da cultura e o
fortalecimento da diversidade cultural no município de Cuiabá. 
          A realização do referido evento, sob sua coordenação, evidencia elevado padrão de organização
e significativa relevância cultural, proporcionando à sociedade cuiabana o acesso às tradições e às
expressões  contemporâneas  da cultura  japonesa,  em um ambiente  de integração,  aprendizado e
valorização cultural. 
          Destaca-se,  ainda,  o alcance social  da iniciativa,  que,  ao associar cultura,  solidariedade e
desenvolvimento local, contribui para o fortalecimento do convívio comunitário e para o incentivo às
atividades culturais, artísticas e econômicas no município. 
          Por  tais  razões,  esta  Casa  de  Leis  consigna  público  reconhecimento  ao  homenageado,
enaltecendo sua dedicação, competência e os relevantes serviços prestados à cultura e à sociedade
cuiabana. 
  
  

          Sala das Sessões, em Cuiabá/MT, 26 de março de 2026. 
                                               
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 26 de março de 2026.
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